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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2023 
 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, localizada Rua do Imperador n° 03 
Centro, Santo Amaro, Bahia, neste ato representada pela Prefeita Sra. Alessandra Gomes 
Reis e Silva do Carmo, inscrita no CPF nº 881.141.045-20, portadora da Carteira de 
Identidade nº 04.759.904-98, nos termos do artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, que 
regulamenta a aplicação do Sistema de Registro de Preço;  e as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRONICO 031/2023, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo 
MENOR VALOR GLOBAL, transcurso o prazo para interposição de recursos e Aviso de  
Resultado e Homologação  publicado  no DOM nº 00771  do dia 02 de outubro de 2023, 
página 003,  à(s) empresa(s) abaixo citada(s),  doravante denominada(s)  Fornecedor(es), 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para fornecimento de Lava rápido Industrial, destinadas a atender às 
necessidades do Município de Santo Amaro – BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
 
 

DADOS DA EMPRESA:  

RAZÃO SOCIAL:  REDNOV FERRAMENTAS LDTA   CNPJ: 45.769.285/0001-68 

END:  Rua Berta Mette, nº 149, Itoupavazinha , Blumenau / SC CEP: 89066-530 

TELEFONE: (47) 3057-3925 E-MAIL: propostas@rednov.com.br 

Representante Legal:  Lenilso Luis da Silva    CPF: 049.366.759-89 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FE127679A6B58B02EB19D8A67A25DC4F

terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano V - Edição nº 00772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Santo Amaro



terça-feira, 3 de outubro de 2023  |  Ano V - Edição nº 00772 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Santo Amaro

 

2 
 

Item Qtde UN Material 
Marca/Mo

delo 
Preço Unit. Preço Total 

 
 

1 

 
 

20 

 
 

UND 

Lavadora Industrial de Média Pressão - 
Potência Motor: 2CV: Vazão (Litros/Minuto): 
20: Pressão - PSI (bar): 450 (31): Potência 

Motor: 2CV: Vazão Mínima para 
Funcionamento (L/m): 23. 

 
Eletroplas/ 

EL- 
4000V2 A 

 
 

R$ 2.274,50 

 
 

R$ 45.490,00

Quarenta e cinco mil quatrocentos e noventa reais. Total R$ 45.490,00
 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA ADESÃO À ATA 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 
e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços; 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de lote exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
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observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária 
em conta corrente indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura acompanhada de Ordem de Serviço/Fornecimento, 
depois de comprovada a prestação dos serviços. 

4.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal/Fatura as Ordens de 
Serviços/Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do 
Poder Executivo, para conferência dos serviços prestados. Não será aceita a emissão de 
boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais/Faturas. 

4.3  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos serviços 
prestados, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada 
tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins 
de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

4.4 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva dos serviços prestados total ou parcial. 

4.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

4.6 A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura todas as 
certidões fiscais e trabalhista. 

4.7 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura, cuja vigência tem a possibilidade de prorrogação, com prazo não 
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superior àquele especificado no artigo 2º, parágrafo único, inciso V do Decreto Municipal 
9.408/2011.   

5.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

5.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.2.3 - Convocar o licitante visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso 
assumido; 

5.2.4 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação, diante dos 
resultados de classificação apresentados na Ata do PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2023. 

5.3 - Quando o preço de mercado se torna superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

5.3.1 - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes da emissão da Ordem de Serviço; 

5.3.2 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

5.3.3- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS  

6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

6.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis licitantes e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

6.3. Caberá ao licitante beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, 
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independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação de 
serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 7.1.1. Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade 
requisitante, quando: 

7.1.1.1. A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 

7.1.1.2. A(s) detentora(s) não cumprir(em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a 
unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 

7.1.1.3. A(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente 
deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I 
a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

7.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento de registro; 

7.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

7.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração.        

7.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as 
respectivas alterações posteriores. 

7.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
dirigida a Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades 
previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

7.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao 
processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 

7.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande 
circulação, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
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7.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à 
Comissão Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, 
conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e 
outros documentos.  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 

8.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2023 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 

8.3. Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com 
Decreto federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, a Comissão Permanente de 
Licitação. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de 
Preço, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Santo Amaro, Bahia, 02 de outubro de 2023 

 
 
 

 
 

______________________________________________________________ 
Município de Santo Amaro 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo  
 Órgão Gerenciador 

 
 
 
 

________________________________________________________ 
REDNOV FERRAMENTAS LDTA 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2023 
 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, localizada Rua do Imperador n° 03 
Centro, Santo Amaro, Bahia, neste ato representada pela Prefeita Sra. Alessandra Gomes 
Reis e Silva do Carmo, inscrita no CPF nº 881.141.045-20, portadora da Carteira de 
Identidade nº 04.759.904-98, nos termos do artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, que 
regulamenta a aplicação do Sistema de Registro de Preço;  e as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRONICO 032/2023, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo 
MENOR VALOR GLOBAL, transcurso o prazo para interposição de recursos e Aviso de  
Resultado e Homologação  publicado  no DOM nº 00771  do dia 02 de outubro de 2023, 
página 004,  à(s) empresa(s) abaixo citada(s),  doravante denominada(s)  Fornecedor(es), 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para aquisição de termômetros digitais, destinados a atender às 
necessidades do Município de Santo Amaro – BA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

DADOS DA EMPRESA:  

RAZÃO SOCIAL: BOA VISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 20.618.646/0001-44 

END: Núcleo Rural Povoado Boa Vista, Sobradinho, Zona Rural, São Gonçalo dos 

Campos (BA). Nº 200 CEP: 44.330-000 
TELEFONE: 75 9 9878 4545 / 71 9 9908 
0650 

E-MAIL: BOAVISTAVD@GMAIL.COM 

Representante Legal:   EDSON JOSÉ DE SOUZA MOREIRA  
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ITEM DESCRI
ÇÃO 

UND MARCA QNT VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

TERMÔMETRO DIGITAL PARA 
MÁXIMA E MÍNIMA 
(temperatura interna - externa e 
máxima - mínima) - Termômetro 
Digital para Máxima e Mínima é 
um Instrumento que permite a 
monitoração simultânea de duas 
temperaturas. Possui função de 
memorizar as leituras máximas 
e mínimas, internas e externas 
da temperatura, em um período 
de tempo. Peso: 100g; Precisão: 
±1°C; Resolução: 0,1°C; 
Material: Plástico PS; 
Dimensões: 6,4 x 8,5 x 2,2 cm; 
Comprimento do cabo: ± 2,3m; 
Faixa de temperatura interna: -
20°C ~ +70°C; Faixa de 
temperatura externa: -50°C ~ 
+70°C; Alimentação: 1 pilha tipo 
AAA 1,5V (já inclusa). 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

SUPERM
EDY 

 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 

76,00 

  
 
 
 
 
 
 
 

$

 
 
 
 
 
 
 
 

7.600,00 

Sete mil e seiscentos reais.   R$ 7.600,00 
 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA ADESÃO À ATA 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 
e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços; 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
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3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de lote exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária 
em conta corrente indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura acompanhada de Ordem de Serviço/Fornecimento, 
depois de comprovada a prestação dos serviços. 

4.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal/Fatura as Ordens de 
Serviços/Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do 
Poder Executivo, para conferência dos serviços prestados. Não será aceita a emissão de 
boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais/Faturas. 

4.3  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos serviços 
prestados, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada 
tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins 
de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

4.4 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva dos serviços prestados total ou parcial. 
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4.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

4.6 A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura todas as 
certidões fiscais e trabalhista. 

4.7 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura, cuja vigência tem a possibilidade de prorrogação, com prazo não 
superior àquele especificado no artigo 2º, parágrafo único, inciso V do Decreto Municipal 
9.408/2011.   

5.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

5.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.2.3 - Convocar o licitante visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso 
assumido; 

5.2.4 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação, diante dos 
resultados de classificação apresentados na Ata do PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2023. 

5.3 - Quando o preço de mercado se torna superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

5.3.1 - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes da emissão da Ordem de Serviço; 

5.3.2 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

5.3.3- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS  

6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

6.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis licitantes e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

6.3. Caberá ao licitante beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação de 
serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 7.1.1. Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade 
requisitante, quando: 

7.1.1.1. A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 

7.1.1.2. A(s) detentora(s) não cumprir(em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a 
unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 

7.1.1.3. A(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente 
deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I 
a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

7.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento de registro; 

7.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

7.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração.        

7.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as 
respectivas alterações posteriores. 
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7.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
dirigida a Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades 
previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

7.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao 
processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 

7.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande 
circulação, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

7.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à 
Comissão Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, 
conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e 
outros documentos.  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 

8.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2023 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 

8.3. Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com 
Decreto federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, a Comissão Permanente de 
Licitação. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de 
Preço, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Santo Amaro, Bahia, 02 de outubro de 2023 

 
 

 
______________________________________________________________ 

Município de Santo Amaro 
Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo  

 Órgão Gerenciador 
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________________________________________________________ 
BOA VISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Fornecedor Registrado 
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                                                         ANEXO ÚNICO 

 

REGULAMENTO DA V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTO 

AMARO 

 

CAPÍTULO I 

DOS 

OBJETIVOS 

 

Art. 1° A V Conferência Municipal de Cultura de Santo Amaro - Bahia, convocada através 

do Decreto n° 921/2023 , é parte integrante da VI Conferência Estadual de Cultura da Bahia 

e da IV Conferência Nacional de Cultura, e tem por objetivos: 

 

 

I. Estimular a adesão aos Sistemas Estadual e Nacional de Cultura; 

II. Diagnosticar a situação do Sistema Municipal de Cultura; 

III. Elaborar um Plano de Ações Estratégicas para a Cultura no Município; 

IV. Estimular a implantação/consolidação do Sistema Municipal de Cultura; 

V. Estimular  a elaboração de Políticas Culturais a partir das dimensões simbólica, 

cidadã e econômica da cultura; 

VI. Estimular o planejamento de políticas, projetos e ações municipais para a cultura com 

a participação e o controle da sociedade civil; 

VII. Eleger delegados para Conferência Territorial de Cultura; 

VIII. Eleger um delegado da sociedade civil para a Conferência Estadual de Cultura. 

 

 

Parágrafo único: a eleição dos delegados aludidos no inciso VII e VIII deste artigo será 

realizada em plenária conforme critérios definidos no regulamento da V Conferência 

Municipal de Cultura. 
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CAPÍTULO II  

DO TEMÁRIO 

 

Art. 2° A V Conferência Municipal de Cultura de Santo Amaro - Bahia realizará seus trabalhos 

a partir do tema geral da IV Conferência Nacional de Cultura: "Cultura e Democracia em 

construção na terra da liberdade!”  

 

§ 1° O diálogo sobre o tema deverá ser desenvolvido de modo a articular as políticas de cultura 

e suas diretrizes em todos os níveis federativos de maneira transversal. 

 

§ 2° O temário será subsidiado por textos-base elaborados pelo Ministério da Cultura, pela 

Secretaria de Cultura do Estado da Bahia ou pelo município. 

 

Art. 3° Constituirão eixos temáticas da V Conferência Municipal de Cultura de Santo Amaro 

- Bahia 

   

I. Eixo 1:  Territorialização, Institucionalização, Marcos Legais e Sistema Nacional de 

Cultura; 

II. Eixo 2: Democratização do acesso à cultura, aos serviços e equipamentos culturais e 

participação social;  

III. Eixo 3: Identidade, Patrimônio e Memória;  

IV. Eixo 4: Diversidade Cultural e Transversalidades de Gênero, Raça e Acessibilidade na 

Política Cultural;  

V. Eixo 5: Economia Criativa, Trabalho, Renda e Sustentabilidade;  

VI. Eixo 6: Direito às Linguagens, meios Artísticos e Digitais. 

 

CAPÍTULO III 

DA REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO 

 

Art. 4° . A V Conferência Municipal de Cultura de Santo Amaro será realizada no dia 07 

de outubro de 2023 e terá caráter mobilizador propositivo e eletivo. 
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Art. 5° A V Conferência Municipal de Cultura de Santo Amaro - Bahia será presidida pela 

Prefeita Municipal e na sua ausência ou impedimento, pelo Secretário de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer. 

Art. 6° Para a organização e desenvolvimento de suas atividades a V Conferência Municipal 

de Cultura de Santo Amaro – Bahia, contará com a Comissão Organizadora Municipal que 

será composta por 08 (oito) membros, entre representantes do poder público municipal e 

entidades não governamentais assim definidos: 

 

I — Representantes da Área Governamental 

a) Sra. Camila Souza Mota – Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer;     

b) Sra. Lorena Lima dos Santos – Representante da Secretaria Municipal de Cultura 

Turismo, Esporte e Lazer;     

 

c) Sr. Leonardo Vinicius Ramos dos Santos – Representante da Secretaria Municipal de 

Educação; 

d) Sra. Adla Maia Ferreira  - Representante da Secretaria Municipal da Fazenda 

 

II — Representantes de instituição Convidada: 

 

a) Sr. Francisco Carlos de Jesus – Presidente do Conselho Municipal de Cultura  

b) Sr. Luiz Claudio dos Santos  - Vice Presidente do Conselho Municipal de Cultura  

c) Sr. Luis Carlos Franco Pimenta -Vice Secretário do Conselho Municipal de Cultura 

d) Sr. Leandro Menezes Vaz – Conselheiro Municipal de Cultura – Segmento – Políticas 

Culturais.  

 

Parágrafo único. A Coordenação Geral da Comissão Organizadora Municipal será exercida 

pela Prefeita Municipal e, na sua ausência ou impedimento, pelo Secretário Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

Art. 7° Compete à Comissão Organizadora Municipal respeitadas as definições deste 

Regulamento e do Regulamento da VI Conferência Estadual de Cultura da Bahia: 
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I — Propor  critérios de participação da sociedade civil; 

 

II – Definir, local, pauta e programação da Conferência; e 

III- Estabelecer as regras adicionais, realizar as articulações necessárias e programar as 

condições de organização da Conferência Municipal. 

 

§ 1° A Comissão Organizadora Municipal enviará ao Comité Executivo Nacional e  ao  

Comitê  Executivo Estadual as informações relacionadas aos incisos I e II deste artigo, até o 

dia  12 de outubro de 2023.  

 

§ 2° Os Eixos Temáticos da Conferência Municipal irão contemplar o temário nacional, sem 

prejuízo das questões locais. 

 

§ 3° A Comissão Organizadora Municipal enviará à Comissão Organizadora Estadual o 

Relatório Final, bem como a relação dos delegados que serão inscritos para etapa Territorial 

e etapa Estadual, em formulário definido pela Secretaria de Cultura do Estado da Bahia, 

obedecendo ao prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após a realização da Conferência 

Municipal. 

 

Art. 8° As despesas para realização da V Conferência Municipal de Cultura de SANTO 

AMARO, bem  como  as  de  participação  dos  delegados  municipais  nas  etapas  territorial  

VI Conferência Estadual de Cultura, correrão por conta de dotações próprias, consignadas no 

Orçamento Anual do Município para o corrente exercício, ou serão custeadas através  de 

colaborações provenientes de pessoas. instituições e órgãos parceiros. 

 

CAPÍTULO IV 

 DOS PARTICIPANTES 

Art. 9° A V Conferência Municipal de Cultura de Santo Amaro – Bahia será integrada por 

artistas agentes e produtores grupos e entidades culturais, pontos de cultura, professores e 

estudantes, representações de movimentos relacionados a promoção da cultura, da paz, da 

juventude, do meio ambiente, do turismo, do desenvolvimento social, comunidade indígenas  
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e quilombolas, das culturas populares, bem como pessoas interessadas em contribuir com o 

processo de formulação e implementação de políticas culturais. 

 

Art. 10. Conforme o disposto do Regulamento da VI Conferência Estadual de Cultura da 

Bahia a V Conferência Municipal de Cultura de Santo Amaro - Bahia terá direito ao máximo 

de 25 (vinte e cinco) delegados para a etapa Territorial sendo 01 (um) deles automaticamente, 

delegado para a etapa Estadual. 

Art. 11. A escolha de delegados municipais para a etapa Territorial da VI Conferência Estadual 

de Cultura levará em consideração a proporção de 2/3 da sociedade civil e 1/3 do Poder Público. 

 

Art. 12. O número de delegados a serem eleitos deve corresponder ao percentual do número 

de participantes na Conferência Municipal, conforme previsto no Regulamento de VI 

Conferência Estadual de Cultura da Bahia e no Anexo II do Regimento Interno da IV 

Conterência Nacional de Cultura, assim definido: 

 

Nº de 

Participantes 

Delegados a serem eleitos para: 

 

Conferência 

Territorial 

 

Conferência 

Estadual 

De 25 a 500 5% dos participantes 01 

Acima de 500 25 01 

 

 

§ 1° Para cada delegado titular selecionado deverá ser indicado um suplente correspondente, 

que será credenciado perante comprovada ausência do titular. 

 

§ 2° A eleição de representações da sociedade civil deverá recair preferencialmente dentre 

pessoas com efetiva participação e contribuição para a cultura no município, no território ou 

no estado, devendo pertencer a segmentos diversos. 
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§ 3° As indicações de representação dos Poderes Públicos deverão recair preferencialmente, 

em pessoas que atuem em órgãos ou comissões municipais relacionados à Cultura.  Para  os 

municipios integrantes do fórum estadual de dirigentes municipais de cultura, o membro 

deste colegiado será considerado, automaticamente, representante nato, salvo se horver 

posicionamento contrário oficial da respectiva prefeita  

  

§ 4° Para o cálculo do número de delegados tomando como base o percentual de 5%, será 

considerado o decimal a partir de 0,5 (meio ponto) para a aproximação numérica para o 

próximo número inteiro (Ex 2,5 corresponde a 3 delegados; 2,7 corresponde a 3 delegados: 

2,4 corresponde a 2 delegados) . 

 

Art. 13. Para que a Conferência Municipal seja válida para a etapa territorial e estadual e 

perante a IV Conferência Nacional de Cultura, será necessária a comprovação de quorum 

mínimo de 25 (vinte e cinco) participantes com representação da sociedade civil e da área 

governamental. 
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